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o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público.

3 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais.

4 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do
Estado ao pessoal, militar e civil, que a ela tiver direito, quando não
for possível por razões operacionais o fornecimento de alimentação
em espécie ou as condições de saúde, devidamente comprovadas, acon-
selhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

5 — Analisar, instruir e decidir todos os requerimentos e recla-
mações que me sejam dirigidos relacionados com as competências
ora delegadas.

6 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 16 de Novembro
de 2004.

8 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

12 de Janeiro de 2005. — O Comandante, José Gabriel Brás Marcos,
major-general.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Escola Prática de Polícia

Despacho n.o 2577/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.o
e 36.o do Código do Procedimento Administrativo e do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e no uso da faculdade
que me foi conferida pelo despacho n.o 128/2005 (2.a série), do director
nacional da PSP, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 3,
de 5 de Janeiro de 2005, subdelego no subintendente Luís Filipe
Cardoso de Sousa Simões, 2.o comandante da Escola Prática de Polícia,
a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas até ao limite de E 4987,98,
com a consulta prévia a, pelo menos, duas entidades, sempre que
o valor o justifique.

2 — Ratifico todos os actos praticados pelo referido oficial no
âmbito das competências previstas no presente despacho até à data
da sua publicação.

24 de Janeiro de 2005. — O Director, José António Jorge Vaz Antu-
nes, superintendente.

Governo Civil do Distrito de Braga

Aviso n.o 1063/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para efeitos
do artigo 96.o do mesmo diploma, avisam-se os interessados de que
se encontra afixada nestes serviços a lista de antiguidade referente
a 31 de Dezembro de 2004 dos funcionários do quadro de pessoal
do Governo Civil do Distrito de Braga.

19 de Janeiro de 2005. — O Secretário, José Oliveira da Silva.

Governo Civil do Distrito da Guarda

Louvor n.o 96/2005. — Os homens distinguem-se pelos actos que
praticam, pelas actividades que desenvolvem ou propiciam, pelos valo-
res que defendem e conseguem incutir ou estimular no meio social
em que se encontram inseridos e, até, pelo exemplo que, em termos
de disponibilidade para o próximo, deixam aos vindouros.

O professor Manuel Madeira Grilo tem ao longo de toda a sua
vida exercido funções, desenvolvido actividades e demonstrado com-
portamentos que, inequivocamente, lhe granjearam a simpatia e admi-
ração de todos nós.

Com efeito, o professor Madeira Grilo sempre pautou a sua conduta
na sociedade por valores e atitudes que fazem dele uma pessoa com-
petente, dedicada e empenhada na defesa da causa pública.

De facto, é possível ver nele as várias facetas que, na luta por
mais humanidade e mais fraternidade, conferem ao ser humano uma
infinita dignidade e torna o homem um fim em si mesmo. Pedagogo,
dinamizador do tecido empresarial, dirigente e promotor associativo,

dirigente desportivo, autarca, são outras tantas valências que carac-
terizam e definem a atitude do professor Madeira Grilo perante a
sociedade.

Na sua qualidade de agente de educação e cultura exerceu um
conjunto de actividades, tanto no sector público como privado, que
muito contribuíram para a elevação do nível cultural de um grande
número de pessoas, desde metodólogo das escolas anexas à Escola
do Magistério Primário da Guarda a director da Escola dos Gaiatos,
coordenador do ensino recorrente no concelho da Guarda, director
da Escola Tecnológica Novotecna, em Coimbra, director da AEmiteq
(associação universidade/empresa) e, por último, director-coordena-
dor do Centro de Reconhecimento, Validação e Certificação de
Conhecimentos.

Como agente e dinamizador do sector empresarial e comercial,
desde cedo se encontrou ligado ao Grémio de Comércio da Guarda,
à Associação Comercial da Guarda, bem como ao Núcleo Empresarial
da Região da Guarda (NERGA).

Enquanto dirigente e promotor associativo é digna de registo, entre
outras, a sua participação como presidente ou vice-presidente da mesa
dos congressos da Liga dos Bombeiros Portugueses, Conselho Regio-
nal dos Bombeiros da Região Centro, Associação dos Bombeiros da
Guarda, Federação do Bombeiros do Distrito da Guarda e, ainda,
conselheiro superior do Serviço Nacional de Bombeiros e conselheiro
nacional da Liga Nacional dos Bombeiros Portugueses. No desporto
foi presidente da Associação Desportiva da Guarda e da Associação
de Futebol da Guarda e exerceu, ainda, vários cargos na Federação
Portuguesa de Futebol e outras. Finalmente, do ponto de vista pessoal,
conseguiu granjear uma aura de simpatia, a todos tratando de modo
afável, cortês e urbano.

Bem merece, pois, o professor Manuel Madeira Grilo que ins-
tituições e organismos públicos e privados, mas também o cidadão
comum, lhe reconheçam a competência, a idoneidade, o dinamismo,
a capacidade e o interesse com que, até hoje, soube, a bem do próximo,
entregar-se à causa pública.

Nestes termos, na minha qualidade de representante do Governo
no distrito da Guarda, decido louvar publicamente o professor Manuel
Madeira Grilo, certo que, deste modo, interpreto os anseios e o sentido
da população em geral.

15 de Janeiro de 2005. — O Governador Civil, Joaquim Cândido
Ferreira de Lacerda.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 2578/2005 (2.a série). — I — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e
no despacho n.o 25 827/2004, do director regional de Lisboa, Vale
do Tejo e Alentejo do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 15 de Dezembro de
2004, subdelego na chefe do núcleo regional de vistos e autorizações
de residência da Direcção Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alen-
tejo, especialista superior Verónica Maria Haran Nogueira, os poderes
necessários à prática dos seguintes actos:

a) Emitir pareceres sobre os pedidos de vistos consulares, nos
termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de
Agosto;

b) Assinar a correspondência e o expediente inerente aos pode-
res ora subdelegados.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pela chefe do núcleo regional
de vistos e autorizações de residência e que se enquadrem nos poderes
ora conferidos.

19 de Janeiro de 2005. — A Subdirectora Regional de Lisboa, Vale
do Tejo e Alentejo, Ana Paula Ribeiradio dos Santos.

Despacho n.o 2579/2005 (2.a série). — I — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e
no despacho n.o 25 827/2004, do director regional de Lisboa, Vale
do Tejo e Alentejo do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 15 de Dezembro de
2004, subdelego na chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Infor-
mação ao Público da Direcção Regional de Lisboa, Vale do Tejo
e Alentejo, especialista-adjunta principal Helena Maria Bernardo dos
Santos, os poderes necessários à prática dos seguintes actos:

a) Visar os passaportes emitidos pelas representações diplomá-
ticas estrangeiras em Portugal, nos termos do artigo 79.o do
Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

b) Assinar a correspondência e o expediente inerentes aos pode-
res ora subdelegados.
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II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pela chefe do Núcleo Regional
de Atendimento e Informação ao Público e que se enquadrem nos
poderes ora conferidos.

19 de Janeiro de 2005. — A Subdirectora Regional de Lisboa, Vale
do Tejo e Alentejo, Ana Paula Ribeiradio dos Santos.

Despacho n.o 2580/2005 (2.a série). — I — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e
no despacho n.o 25 827/2004, do director regional de Lisboa, Vale
do Tejo e Alentejo do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 292, de 15 de Dezembro de
2004, subdelego na chefe do departamento regional de emissão de
documentos da Direcção Regional de Lisboa, Vale do Tejo e Alentejo,
inspectora licenciada Sandra Maria de Sousa Trindade de Oliveira,
os poderes necessários à prática dos seguintes actos:

a) Coordenar e assegurar a gestão corrente do núcleo regional
de vistos e autorizações de residência e do núcleo regional
de atendimento e informação ao público;

b) Conceder autorizações de residência, nos termos previstos
no artigo 81.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

c) Decidir sobre a renovação de autorizações de residência, nos
termos dos artigos 84.o e 91.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de
8 de Agosto;

d) Decidir sobre a emissão e renovação de títulos de residência
a que se refere o artigo 24.o do Decreto-Lei n.o 60/93, de
3 de Março;

e) Decidir sobre a prorrogação de permanência, nos termos dos
artigos 52.o e 53.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 4/2001,
de 10 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de
Fevereiro;

f) Assinar a correspondência e o expediente inerentes aos pode-
res ora subdelegados.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pela chefe do departamento
regional de emissão de documentos e que se enquadrem nos poderes
ora conferidos.

19 de Janeiro de 2005. — A Subdirectora Regional de Lisboa, Vale
do Tejo e Alentejo, Ana Paula Ribeiradio dos Santos.

Despacho (extracto) n.o 2581/2005 (2.a série). — Por despacho
de 10 de Janeiro de 2005 da presidente do Instituto de Reinserção
Social:

Sílvio Encarnação de Jesus Pestana, técnico profissional de reinserção
social de 2.a classe do quadro de pessoal do Instituto de Reinserção
Social — autorizada a prorrogação da requisição neste Serviço, com
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2005. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Janeiro de 2005. — O Chefe do Departamento de Gestão
e Administração de Recursos Humanos, António José dos Santos
Carvalho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 2582/2005 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no artigo 34.o da Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto, e verificados os
requisitos previstos nos artigos 2.o e 15.o da Convenção Europeia
de Extradição, considero admissível o pedido formulado pelas auto-
ridades alemãs, de reextradição, para a República da Hungria, do
cidadão de nacionalidade húngara András Osztrovszky, por, no âmbito
do Processo n.o B 887/2000/6, do Tribunal Municipal de Eger, ter
sido condenado pela prática de um crime de violação de direitos
de autor, previsto e punido pelo artigo 329/A, n.os 1 e 2, alínea b),
do Código Penal húngaro, na pena de 300 dias de prisão subsidiária
e por se encontrar indiciado pela prática de um crime de tráfico
de estupefacientes, previsto e punível pelo artigo 282/A, n.os 1 e 3,
do Código Penal húngaro, por referência ao artigo 23.o, n.os 1, alínea b),
e 3, da Lei n.o 5/79, relativa à entrada em vigor e à observância
da Lei IV de 1978 relativa ao Código Penal húngaro, a cuja moldura

penal corresponde a pena de prisão de 5 a 15 anos, conforme resulta
do mandado de captura internacional n.o 3.B.569/2003/2.

21 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Justiça, José Pedro Aguiar
Branco.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.o 2583/2005 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral, por delegação (Diário
da República, 2.a série, n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Maria Madalena Esteves da Silva Luz, auxiliar administrativa do qua-
dro de pessoal da Direcção-Geral da Administração da Justiça,
a auferir pelo escalão 4, índice 155, requisitada na Secretaria-Geral
do Tribunal da Comarca de Setúbal — reclassificada profissional
e definitivamente como telefonista na referida Secretaria-Geral,
passando a auferir pelo escalão 4, índice 165. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas. Os encargos são suportados
pelo Orçamento do Estado.)

18 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Despacho (extracto) n.o 2584/2005 (2.a série). — Por despacho
de 19 de Janeiro de 2005 do subdirector-geral da Administração da
Justiça, por delegação do director-geral (Diário da República, 2.a série,
n.o 203, de 3 de Setembro de 2003):

Graça Maria da Silva Gomes, escrivã-adjunta do Tribunal da Comarca
de Santa Maria da Feira — autorizada a permuta para idêntico
lugar do Tribunal do Trabalho de Santa Maria da Feira.

Rui Jorge Pitrez de Carvalho, escrivão-adjunto do Tribunal do Tra-
balho de Santa Maria da Feira — autorizada a permuta para idên-
tico lugar do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira.

(Aceitação: dois dias.)
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Janeiro de 2005. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO LOCAL,
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Local

Despacho n.o 2585/2005 (2.a série). — Considerando:

A implementação dos princípios de desenvolvimento sustentável
ao nível local assentes na orientação política «pensar global-
mente actuando localmente», tal como consagrado no capítulo
28 da Agenda 21 resultante da Cimeira do Rio de Janeiro
(1992) e nos compromissos assumidos pelo Governo Português
nas Conferências Europeias de Cidades (e Vilas) Sustentáveis
de Alborg e Lisboa;

Que existem na administração local projectos de grande mérito
e com forte relevância para a sustentabilidade local cujos
conhecimento e divulgação pública são insuficientes, não sendo
rentabilizados os ensinamentos recolhidos para outros locais
nem se aproveitando o seu potencial de inspiração para outras
situações:

Deste modo, e por forma a dinamizar, divulgar e dar visibilidade
à implementação de práticas locais que promovam a sustentabilidade,
pretende-se instituir um concurso de boas práticas locais para o desen-
volvimento sustentável.

O concurso incide sobre os projectos já implementados e visa colocar
em destaque o que de melhor se faz ao nível da promoção da sus-
tentabilidade local em Portugal.

Tem por finalidade última divulgar para inspirar e promover a
aprendizagem em torno de projectos de boas práticas bem inseridos
na realidade portuguesa.

Assim, é aprovado o regulamento do concurso de boas práticas
locais para o desenvolvimento sustentável, que se publica em anexo
e que faz parte integrante do presente despacho.

13 de Janeiro 2005. — O Secretário de Estado da Administração
Local, José de Almeida Cesário.


